
 

O uso desta funcionalidade 

ve io  co lmatar a lguns 

desconfortos para  o Estado :  

 A ocorrência de práticas 

i l ícitas, através da 

prevenção da contratação 

com empresas impedidas 

de contratar com o 

Estado; 

 Na prevenção do aumento 

da divida pública para 

com o sector empresarial; 

 A reserva de recursos do 

E s t a d o  ( d o t a ç ã o 

financeira) para cada 

compromisso específico 

assumindo o aumento da 

confiança na relação do 

Estado com o sector 

empresarial ; 

 Disponibilização pontual 

de informação fidedigna 

sobre os processos de 

Contratação Pública e 

Incorporação Patrimonial, 

que resulta na melhoria 

da relação entre o Estado 

e empresariado nacional; 

 Reforço dos mecanismos 

de monitoria e controlo 

dos preços praticados 

para o Estado, visando 

identificar situações de 

sobre-facturação; 

 Apoio aos gestores na 

tomada de decisões com 

um mecanismo de gestão 

patrimonial eficiente e 

automatizado. 

O MPE tem em vista dotar os 

gestores do Património do 

Estado de um mecanismo de 

Gestão Patrimonial eficiente e 

automatizado e melhorar a 

relação entre o Estado e o 

empresariado nacional e outras 

partes interessadas, nos 

processos de contratação 

pública. O sistema visa, 

essencialmente, melhorar os 

processos e procedimentos de 

gestão das contratações 

públicas e do património do 

Estado. Com a entrada em 

f u n c i o n a m e n t o  d a 

Funcionalidade de Incorporação 

de Bens por Via Directa em 

2016, que consiste em 

assegurar o registo dos bens 

adquiridos pelos órgãos e 

instituições do Estado,  três 

mecanismos estruturantes, 

c o m p l e m e n t a r e s  f o r a m 

integrados no e-SISTAFE: (i) O 

Catálogo de Bens e Serviços 

(CBS ) ,  que  pe rmi te  a 

h a r m o n i z a ç ã o  d a s 

e spec i f i cações  t é cn icas , 

consulta e selecção dos bens e 

serviços adquiridos pelos órgãos 

e instituições do Estado; (ii) Os 

Preços de Referência de 

Mercado (PRF), que permite 

consultar a informação dos 

preços mínimos, médios e 

máximos do mercado, dos bens 

e serviços adquiridos pelos 

órgãos e instituições do Estado; 

e (iii) O Cadastro Único de 

Empreiteiros de Obras Públicas, 

Fornecedores de Bens e 

Prestadores de Serviços (CEF) – 

que permite  o registo, 

actualização e consulta da 

situação de impedimento ou de 

elegibilidade dos Empreiteiros 

d e  O b r a s  P ú b l i c a s , 

Fornecedores de Bens e 

Prestadores de Serviços, para 

contratar com o Estado. O 

processo de contratação, exige 

a emissão do certificado de 

cadastro no  CEF, documento  

i n d i s p e n s á v e l  p a r a  o 

procedimentos da contratação, 

emitido em todas Direcções 

Provinciais da Economia e 

F i n a n ç a s .  O  M P E  é 

actualmente operado em  547 

órgãos e instituições do Estado 

a nível Central e espera-se  

ainda em 2022, realizar a 

expansão gradual para todos 

órgãos e instituições do Estado 

a nível Central num total de 

1172.  Está prevista para este 

ano, a operacionalização de 

f u n c i o n a l i d a d e s  q u e 

complementam o Módulo de 

Administração do Património 

do Estado (MPE) a saber: 

 A aquisição de obras com o 

recurso ao MPE; 

 Interoperabilidade entre o 

MPE e o Sistema de Gestão 

e Informatização do Visto 

(SIGV) de atribuição de visto 

eletrónico na contratação;  

 Operac iona l i zação  de 

concursos Plurianuais; 

 Operac iona l i zação  da 

funcionalidade de Plano de 

Contratação; 

O p e ra c i o na l i z a ç ã o  d e 

c o n t r a t o s  p o r  l o t e s .                  

MPE OPERADO EM  547 ÓRGÃOS E 
INSTITUIÇÕES DO ESTADO  
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Estamos em Dezembro e quase na 

hora da retrospectiva, olhamos 

para trás com bastante agrado, 

para fazer o balanço de um ano 

bastante difícil, com muito ânimo.  

Marcado por altos e baixos relaci-

onados as idas e vindas das vagas 

da COVID19, e não muito longe, o 

Ministro da Saúde,  Armindo Tia-

go alertava para o risco de uma 

quarta vaga "de alta transmissão" 

do novo coronavírus no país. Esse 

alerta não só desmoronou com os 

vários sonhos e tentativas das 

empresas e serviços se reergue-

rem, como também, deixou cepti-

cos os quadros de gestão das 

mesmas. 

Para o CEDSIF também foi um 

ano atípico mas não deixamos por 

isso de registar avanços e realizar 

conquistas, que não são apenas 

consideradas as criações, mas as 

expansões e melhorias que cada 

produto ou sistema concebido re-

gista, é motivo de regozijo. De en-

tre várias coisas, conseguidas ao 

longo deste ano, a expansão do e-

SISTAFE Autárquico, através do 

Sistema de Gestão Autárquico 

(SGA) marcou 2021. O SGA é um 

sistema que estabelece e harmo-

niza regras e procedimentos de 

programação, gestão, execução e 

controlo do erário público, de mo-

do a permitir o seu uso eficiente, 

bem como a produção de in-

formação de forma íntegra e 

atempada, concernente à ad-

ministração financeira do Es-

tado, aplicando-se também às 

Autarquias.  

Concebido no âmbito da imple-

mentação das Reformas da Ad-

ministração Financeira do Es-

tado na componente de Gestão 

Financeira (e-SISTAFE Autár-

quico), desenvolvido em con-

formidade com o estabelecido 

na Lei nº 14/2020, de 23 de 

Dezembro –  Lei do Sistema de 

Administração Financeira do 

Estado (SISTAFE) – e respecti-

vos instrumentos operativos e 

mediante a adequação do e-

SISTAFE para o contexto das 

Autarquias, é regulado pelo 

Decreto n.º 26/2021, de 3 de 

Maio.  

A Lei nº 14/2020, de 23 de 

Dezembro, estabelece que o 

SISTAFE se aplica a todos os 

Órgãos e Instituições do Esta-

do, incluindo as Autarquias 

Locais; e que, ao nível destas, 

o e-SISTAFE é denominado e-

SISTAFE Autárquico. Por sua 

vez, a Lei n.º 1/2008, de 16 de 

Janeiro, estabelece que o regi-

me Financeiro, Orçamental e 

Patrimonial das Autarquias 

Locais deve observar as regras 

e procedimentos estabelecidos 

na Lei do SISTAFE. 

Acima de tudo, a implementa-

ção do e-SISTAFE nas autar-

quias é uma das respostas que 

o Estado pode dar às exigências 

de transparência na Gestão do 

erário público, constituindo um 

passo firme para a materializa-

ção de um ambiente de desen-

volvimento local equilibrado e 

sustentável. Até agora, cerca de 

40 autarquias foram abrangi-

das e, já se descrevem ganhos 

na administração financeira 

das autarquias do Estado e pa-

ra a administração pública no 

geral, citando alguns:  

 O processo não apenas 

permitiu a adopção efecti-

va dos processos e proce-

dimentos de planificação, 

administração orçamental 

e financeira como tam-

bém permite através de 

funcionalidades próprias, 

o cumprimento da legisla-

ção em vigor e adopção de 

boas práticas. 

 Permitiu o alinhamento 

entre os Planos de Activi-

dades e o Orçamento Au-

tárquico aprovado, com 

enfoque na clara definição 

de Pilares e Objectivos 

Estratégicos do Plano de 

Desenvolvimento Munici-

pal.  

SGA– um passo bom em tempos difíceis  
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 O sistema, alinhou os Progra-

mas, Subprogramas, Objecti-

vos, Projectos e Acções, à 

componente de orçamenta-

ção, tornando os processos de 

monitoria e avaliação da exe-

cução do orçamento facilitada 

e célere. 

 Demandou a existência de 

uma Conta Autárquica, para 

onde são canalizados os fun-

dos da Autarquia e a partir da 

qual são realizadas despesas 

pela via directa para os forne-

cedores, de forma rápida e 

flexível; gerando poupança 

resultante da redução de des-

pesas bancárias e da prolife-

ração de contas bancárias. 

Para além das vantagens acima 

descritas, o e-SISTAFE Autárqui-

co criou facilidade e sistematizou 

o processo de pagamento de sa-

lários e das restantes obrigações 

legais nele inerentes (Ex: INPS, 

INSS, IRPS, TA, descontos ban-

cários, etc.), faculta informação a 

partir do sistema em tempo real, 

como, consulta de extracto ban-

cário diário, o relatório da conci-

liação diária e Automática da 

Conta Autárquica, relatório de 

acompanhamento da execução 

orçamental do período desejado 

para análise e tomada de deci-

são, entre outos. 

São inúmeros os ganhos que 

este sistema trouxe para as au-

tarquias, havendo por isso a 

necessidade de ao mais breve 

trecho, expandi-lo para as res-

tantes autarquias onde ele ain-

da não foi adoptado. O retrato 

de um ano comprometido pela 

pandemia, no CEDSIF não 

comprometeu a expansão e re-

gisto de melhorias do  SGA. 

Paralelamente, às acções de 

acompanhamento e às melhori-

as contínuas efectuadas no sis-

tema para atender as especifici-

dades das Autarquias Integra-

das, no âmbito da utilização do 

e-SISTAFE, foram iniciadas as 

acções com vista a operaciona-

lização da fase 2 do SGA (2022- 

2024) nomeadamente a concep-

ção, desenvolvimento e imple-

mentação de dois (3) novos mó-

dulos transversais e de suporte 

tecnológico para a melhoria dos 

processos de arrecadação da 

receita, nomeadamente - o Mó-

dulo de Repositório Único de 

Entidades (MRUE) e o Módulo 

de Gestão Documental (MGD). 

Estes dois módulos a ser opera-

cionalizados ainda em 2022 

iniciando pelas Autarquias pilo-

to e sendo expandido gradu-

mente para as restantes, en-

quadram-se sobretudo na ne-

cessidade de melhoria dos me-

canismos de resposta ao Muníci-

pe e dos processos de recolha da 

receita através de ferramentas 

mais dinâmicos, fiáveis e flexíveis 

de cobrança de impostos, pelo 

que servirão de base para a im-

plantação plena do Módulo de 

Receitas Autárquicas (MRA).  

O MRUE - visa captar, unificar e 

guardar na mesma base de da-

dos, toda a informação relativa 

aos sujeitos passivos do Municí-

pio com vista ao cumprimento 

das suas obrigações.  

O MGD prevê a gestão digital de 

todo o fluxo documental permi-

tindo a notificação, verificação de 

prazos e grau de urgências, ga-

rantindo assim a normalização 

dos Fluxos de aprovação, dos 

procedimentos e regras e a maxi-

mização da capacidade de res-

posta do município às solicita-

ções dos munícipes.  

O MRR irá fazer a gestão de ca-

tálogo destes tributos autárqui-

cos desde o seu cálculo até a 

fase de pagamento permitindo o 

alargamento da base de sujeição 

tributária através da massifica-

ção e automatização dos proces-

sos de cobrança de impostos.  
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CEDSIF PROCEDE AO DESENVOLVIMENTO DO A PLATAFORMA PARA INFORMATIZAÇAO 

DE MATÉRIAS DE TURISMO  

 

 

Buscando promover o destino turístico Moçambique, maior envolvimento de todos os 

intervenientes do turismo no desenvolvimento dos destinos turísticos e  melhorar a interação 

com turistas que pretendam visitor o pa]is, est]a em desenvolvimento a plataforma PIGTur. 

 A mesma, realizou entre os dias 18 e 19 de Outubro a socializaçao do socialização do modelo 

da Plataforma. 

Plataforma de Gestão Integrada de Gestão de Turismo  é o instrumento de gestão e divulgação 

turística, que visa facilitar a comunicação entre os diferentes intervenientes no processo de 

gestão do destino, promoção, pesquisa, aquisição e comercialização do produto/serviço 

turístico, com recurso as Tecnologias de Informação e Comunicação.  

 

DESENVOLVIMENTO DO MÓDULOS TRANSVERSAIS AO e-SISTAFE AUTÁRQUICO PARA A 

MELHORIA DOS PROCESSOS DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA  

Planeando atender as especificidades das Autarquias Integradas, no âmbito da utilização do e-

SISTAFE, foram iniciadas as acções com vista a operacionalização da fase 2 do roteiro do SGA 

(2022- 2024) nomeadamente a concepção, desenvolvimento e implementação de tres (3) novos 

módulos transversais e de suporte tecnológico para a melhoria dos processos de arrecadação da 

receita, nomeadamente - o Módulo de Repositório Único de Entidades (MRUE) e o Módulo de 

Gestão Documental (MGD). Os dois primeiros, a serem operacionalizados ainda em 2022 

iniciando pelas Autarquias piloto e sendo expandido gradualmente para as restantes, 

enquadram-se sobretudo na necessidade de melhoria dos mecanismos de resposta ao Munícipe 

e dos processos de recolha da receita através de ferramentas mais dinâmicos, fiáveis e flexíveis 

de cobrança de impostos, pelo que servirão de base para a implantação plena do terceiro 

Módulo de Receitas Autárquicas (MRA).  

 

 Breves 



 

O 
 Centro de 

Desenvolvi-

mento de 

Sistemas de 

Informação e Finanças 

(CEDSIF, IP) e o Instituto 

Nacional do Turismo 

(INATUR, IP) estão a de-

senvolver uma Plataforma 

Integrada de Gestão de 

Turismo. Com vista a soci-

alizar e recolher de contri-

butos para a elaboração 

do Modelo de Negócio e 

Estratégia de implementa-

ção da mesma realizou-se 

um workshop nos dias, 18 

e 19 de Outubro. Trata-se 

de um sistema que estará 

assente em três vertentes, 

nomeadamente, Gestão do 

Destino Turístico – que 

assegurará a promoção 

dos activos e atractivos 

turísticos; Envolvimento 

dos Intervenientes do Tu-

rismo -– que garantirá o 

desenvolvimento coorde-

nado do Destino Turístico 

e da actividade turística e 

Uso de Ferramentas Tec-

nológicas -– que flexibili-

zará a realização das ta-

refas e funções de cada 

interveniente e troca de 

serviços. A sessão que 

decorreu no formato hi-

brido, virtual e presencial 

em cumprimento das me-

didas de prevenção da 

Covid 19 contou com a 

participação de técnicos 

provenientes de Ministé-

rio intervenientes, ou que 

de alguma forma possu-

em interoperabilidade 

com o mesmo.       

CEDSIF  APRESENTA MODELO DA PLATAFORMA 
INTEGRADA DE GESTÃO DE TURISMO - PIGTUR  

5 

Flash 



 

Trata-se de técnicos prove-

nientes dos Ministérios da 

Cultura e Turismo,  da 

Economia e Finanças, da 

Justiça, Assuntos Consti-

tucionais e Religiosos, 

Banco de Moçambique, 

Ministério do Interior, 

Transportes e Comunica-

ções, da Terra, Ministério 

da Saúde, Ministério do 

Mar Águas Interiores e 

Pesca, Ministério do Co-

mércio e Indústria, Minis-

tério da Ciência e Tecnolo-

gia, Ministério de Obras 

Públicas, Habitação e Re-

cursos Hídricos, Associa-

ção Nacional dos Municí-

pios de Moçambique Ór-

gãos descentralizada do 

governo e a  Confederação 

das Associações Económi-

cas de Moçambique. 

Discursando na sessão na 

abertura, o Director Geral 

do INATUR, Marco Vaz 

Dos Anjos, deu a conhecer 

a parceria que o CEDSIF 

e o INATUR vem desen-

volvendo, com acções 

que tem em vista o im-

pulsionamento do desti-

no turístico de Moçambi-

que na sua plenitude. 

Marco Vaz Dos An-

jos   destacou que Mo-

çambique é dotado de 

um grande potencial tu-

rístico assente na quali-

dade e originalidade dos 

seus atractivos turísti-

cos, baseados na nature-

za e no mosaico cultural, 

enfatizando que “para a 

promoção destes atracti-

vos, o Governo aposta e 

está confiante na coope-

ração aqui estabelecida e 

anseia pelo cometimento 

de todos os intervenien-

tes do sector para colo-

car Moçambique como 

um destino turístico ape-

tecível e de excelência a 

nível mundial e fazer 

desta plataforma um 

vector para contribuir 

no incremento do PIB, 

promovendo a justiça 

social e a inclusão”, dis-

se. Convidou aos parti-

cipantes a interagirem 

de forma franca e aber-

ta, por forma a se am-

pliar a sua percepção 

em relação aos diferen-

ciais que qualificam e 

recomendam a procura 

de turismo em Moçam-

bique, por uma PIGTur 

robusta”. 

CEDSIF APRESENTA MODELO DA PLATAFORMA 
INTEGRADA DE GESTÃO DE TURISMO - PIGTUR  
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N 
o âmbito da 

operacionali-

zação do Sis-

tema de Ges-

tão Autárquico (SGA), na 

componente de gestão fi-

nanceira (e-SISTAFE Au-

tárquico), o CEDSIF, apre-

sentou, a 10 de Agosto , as 

melhorias e resultados al-

cançados ao nível da ges-

tão financeira do Municí-

pio de Maputo, como re-

sultado da operacionaliza-

ção do e-SISTAFE Autár-

quico a que este aderiu 

desde 2019. 

Numa apresentação levada 

a cabo pelo Gestor do Pro-

jecto SGA a nível do 

CEDSIF, Marcelino Che-

mane,  ao Órgão Executi-

vo do Conselho Municipal 

da Cidade de Maputo, 

descreveu os  processos 

de planificação, orçamen-

tação, execução da despe-

sa, monitoria e avaliação e 

de auditoria conseguidos, 

com a operacionlização do 

e-SISTAFE Autárquico. 

Uma vez o Sistema de 

Gestão Autárquica siste-

ma ter sido foi traçado pa-

ra responder não só à 

componente de gestão fi-

nanceira, como também a 

componente de gestão de 

receitas, gestão ambiental 

e urbanistica, ressaltou-se 

a necessidade de se desen-

volver módulos transver-

sais e de suporte que agre-

gam valor à gestão autár-

quica. Trata-se dos Módu-

los de Repositório Único de 

Entidades (MRUE) e de 

Gestão Documental (MGD) 

que irão, entre outros be-

nefícios, permitir a desma-

terialização, facilitação e 

flexibilização dos processos 

bem como fortalecer a con-

formidade com as boas 

práticas e com as políticas 

de segurança de informa-

ção (cybersegurança). 

CEDSIF APRESENTA AO MUNICÍPIO, AS ACTUALIZAÇÕES 

FEITAS AO SISTEMA DE GESTÃO AUTÁRQUICA  
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Na ocasião foi proposta 

também a operacionaliza-

ção, em breve, da compo-

nente de gestão de receitas 

autárquicas, que é uma 

das preocupações dos Mu-

nicípios para resolver o 

problema da fraca capaci-

dade de explorar o potenci-

al existente a nível de cap-

tação de receitas. Os Mó-

dulos de Repositório Único 

de Entidades e de Gestão 

Documental apresentados, 

serão a  espinha dorsal da 

funcionalidade de Gestão 

de Receitas, estando o Mó-

dulos de Repositório Único 

de Entidades integrados, 

nomeadamente no Subsis-

tema de Gestão Relacional 

e o MGD no Subsistema de 

Gestão da Organização e 

Conhecimento. 

O Módulos de Repositório 

Único de Entidades é um 

repositório único que cen-

traliza toda a informação 

sobre as entidades que in-

teragem com as Autarqui-

as, referindo os seus pa-

péis e responsabilidades 

no município, captando e 

tratando toda informação 

relativa a essas entidades. 

Este módulo apresenta 

uma transição do trabalho 

manual e com dados dis-

persos para uma harmo-

nização com outros siste-

mas do Estado, principal-

mente os que tratam da 

gestão financeira ou de 

taxas, introduzindo o 

NUIT como identificador 

único de cada entidade, 

sendo assim assegurada a 

ligação entre o SGA e o 

sistema de atribuição do 

NUIT da Autoridade Tri-

butária. Sempre quem um 

munícipe necessitar de se 

deslocar ao Município, pa-

ra tratar determinado as-

sunto, caso não tenha o 

NUIT poderá obté-lo em 

tempo real e, a partir dai 

captar dessa forma toda 

informação para alimen-

tar a base de dados das 

entidades municipais. Em 

termos de benefícios, o 

MRUE vai facilitar a cria-

ção e identificação das 

entidades, eliminar casos 

de duplicação e/ou dis-

persão de informação, as-

segurar o controlo mais 

efectivo do cumprimento 

das obrigações por parte 

das entidades. Portanto, o 

Município vai passar a ter 

mais controlo do volume/

potencial da captação da 

receita ou da receita ma-

terializada. Por sua vez, o 

Módulo de Gestão Docu-

mental integrado neste 

sistema, para facilitar a 

tramitação documental,  

vai permitir a desmateria-

lização e flexibilização dos 

processos, eliminando a 

dispersão da informação  

tratada, q entretanto cir-

cula em  formato físico.  

 

CEDSIF APRESENTA AO MUNICÍPIO, AS ACTUALIZAÇÕES 
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A distribuição de docu-

mentos provenientes do 

exterior ou mesmo inter-

nos, bem assim como o 

tratamento da informação, 

são actividades que conso-

mem muito tempo e que 

estão sujeitas a erros de 

manuseamento que, por 

vezes, resultam em disper-

são e extravio de documen-

tos, dando origem a perdas 

de tempo e podendo mes-

mo causar ineficiências 

nos seus processos. Assim, 

o MGD, para além da des-

materialização de proces-

sos, associa ganhos como 

a redução de custos de 

produção, recebimento, 

classificação, encaminha-

mento e expedição de do-

cumentos. Assim, com a 

digitalização de processos, 

ao se aproximar ao Municí-

pio, o municipe vai poder 

tratar os seus assuntos de 

forma digital. Os benefícios 

incluem a normalização 

dos processos (deixando 

de ser de acordo com o 

entendimento de cada en-

tidade), flexibilização nos 

processos de verificação e 

notificação, redução da 

quantidade do papel e 

circulação de documen-

tos. 

Falando na ocasião, o 

Presidente do Conselho 

de Administração do 

CEDSIF, Hermínio Sueia, 

frisou que quando combi-

nados, os dois módulos 

(MRUE e MGD) criam to-

das condições de base pa-

ra a operacionalização do 

módulo de receitas, flexi-

bilizando o processo de 

captação e gestão. E, a 

expectativa é que até Ou-

tubro próximo o Municí-

pio de Maputo esteja to-

talmente digitalizado em 

termos de processos de 

trabalho, altura em se 

perspectiva a introdução 

do módulo de gestão de 

receitas com prioridade 

para 4 impostos (IPA-

Imposto Pessoal Autárqui-

co, IAV-imposto Autárqui-

co de Veículos, IPRA-

Imposto Predial Autárqui-

co, e Imposto Autárquico 

de Sisa) 

Por seu turno, o Vereador 

para Planificação e Finan-

ças, Eduardo Nguenha re-

feriu que a apresentação é 

útil e oportuna na medida 

em que permite aprimorar 

os próximos passos a se-

rem dados pelo Município, 

pois, dá suporte e segu-

rança. E, encerrando o 

momento, o Presidente do 

Município de Maputo, Ene-

as Comiche, saudou a ini-

ciativa e disse esperar re-

sultados satisfat]orios do 

processo, uma vez ser par-

te dos ganhos que o Muni-

cípio busca efectivar para 

reverter a questão da re-

ceita em Maputo. 
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S 
ob o lema 

“CEDSIF, Quali-

dade e Melhoria 

Contínua nos 

Produtos, decorreu na Pro-

víncia de Maputo a 7ª Reu-

nião Anual da Qualidade do 

CEDSIF. Considerada, para 

a Instituição, a plataforma 

de debate de  questões de 

melhoria contínua do nível 

de organização interna que 

permitem que a organização 

tenha reconhecimento a ní-

vel Nacional e Internacional 

pela sua actuação dentro 

das melhores práticas em 

matéria de garantia da quali-

dade, registou a participação 

de quarenta e nove (49) cola-

boradores presenciais, de 

entre eles, o PCA, os Admi-

nistradores, Assessores, 

Directores de Serviço, Che-

fes de Departamento e Di-

visão e convidado, e cerca 

de trinta e oito (38) de for-

ma virtual, de entre Dele-

gados Provinciais, e demais 

técnicos. 

Na sessão de abertura do 

evento, Hermínio Sueia, 

Presidente do Conselho de 

Administração do 

CEDSIF,IP lembrou aos 

presentes que a Instituição 

está a viver um momento 

de  reestruturação, que vai 

demandar uma nova dinâ-

mica com uma maior ex-

pectativa de resultados 

bons, pois há condições 

necessárias para que to-

do o colaborador possa 

dedicar todo o seu saber 

em prol do desempenho 

das suas actividades em 

particular e pelo desen-

volvimento do país, no 

geral. Foram levados a 

sessão, temas inerentes a 

primeiro tema apresenta-

do e discutido, foi “O Sis-

tema de Gestão do 

CEDSIF”, com enfoque 

para o “Estágio do Siste-

ma de Gestão de Quali-

dade; Avaliação de Risco 

do CEDSIF, Avaliação da 

Conformidade do CEDSIF

  e Avaliação da Sa-

tisfação dos Stakehol-

ders. 

QUALIDADE E MELHORIA CONTÍNUA NOS 
PRODUTOS DO CEDSIF 
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 O debate incidiu sobre a 

avaliação do grau de confor-

midade dos Processos Nucle-

ares do CEDSIF nomeada-

mente, de Gestão de Deman-

da, de Gestão de Projectos,  

de Desenvolvimento de Apli-

cações, de Disponibilização e 

Operacionalização de Servi-

ços. Sobre o Processos de 

Gestão da Demanda, Desen-

volvimento de Software, 

Prestação de Serviços de 

Disponibilização de Aplica-

ções, Gestão de Projectos, 

Apoio e Atendimento ao Uti-

lizador em de TI e Processo 

de Apoio e Atendimento ao 

Utilizador, aliado aos requi-

sitos da Norma ISO 

9001:2015 e Boas Práticas 

de gestão aplicáveis a cada 

processo (ITIL, Prince2, 

CMMI) servem para determi-

nar a capacidade do CEDSIF 

em assegurar o cumprimen-

to dos requisitos legais, re-

gulamentares e contractuais 

aplicáveis; e identificar pos-

síveis melhorias. Duas expe-

riencias interessantes fo-

ram vividas no evento.Uma  

com a Insite, que partilhou  

“a experiência sobre a im-

plementação de sistemas 

integrados de gestão”, em 

que, referiu que este siste-

ma se tornou um forte alia-

do no aumento da competi-

tividade. Qualquer organi-

zação que pretenda ser 

competitiva, tem de encon-

trar modelos de gestão que 

lhe permitam responder 

adequadamente aos novos 

desafios impostos pela cada 

vez mais agressiva competi-

tividade que enfrentam pa-

ra se manteres líderes do 

mercado. Trata-se de um 

sistema que integra todos 

os demais sistemas e pro-

cessos de uma empresa em 

um organismo completo, 

permitindo que a organiza-

ção trabalhe com uma uni-

dade de objectivos conecta-

dos. O segundo momento, 

foi pela intervenção da nos-

sa congénere brasileira, o 

SERPRO em que foi par-

tilhada a ideia de que um 

sistema de gestão de pro-

jectos envolve a integra-

ção de métodos de dife-

rentes áreas de aplicação 

de conhecimento, de en-

tre habilidades, ferra-

mentas e técnicas à acti-

vidades do projecto a fim 

de atender aos seus re-

quisitos essenciais, que 

garantam o sucesso da 

sua implementação. 

O encerramento com a 

abordagem do PCA, sobre 

avaliação do Sistema de 

Gestão de Qualidade, ori-

entando sobre as estraté-

gias e prioridades do 

CEDSIF, na abordagem 

das mudanças que de-

vem ocorrer nas posturas 

e mentes dos colaborado-

res, para uma óptima 

correspondência aos re-

quisitos necessários para 

fazer jus a categoria de 

Instituto Público que o 

CEDSIF se tornou.  

QUALIDADE E MELHORIA CONTÍNUA NOS 
PRODUTOS DO CEDSIF 
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Caro Funcionário e Agente do Estado, 
 o crime não compensa. 

Os comportamentos indevidos que afectam o 
e-SISTAFE ocorrem por questões 

comportamentais e procedimentais por parte 
dos utilizadores, que ao praticar as fraudes, 
incorrem em sanções previstas na Artigo 88 

da Lei do SISTAFE 
Você é parte activa no combate a fraude. 

 
Denuncie! 



 

C 
om o advento 

da Pandemia 

da COVID-

19, preocu-

pado em manter a conti-

nuidade de acções de for-

mação respeitando sempre 

as novas regras de conví-

vio tanto social, quanto 

profissional, o CEDSIF, IP 

viu-se na necessidade de 

buscar soluções alternati-

vas para responder cabal-

mente às necessidades de 

capacitação dos Formado-

res e Utilizadores do e-

SISTAFE, tendo em 2020 

iniciado o Projecto de im-

plementação da metodolo-

gia de ensino à distância (e

-Learning) para os cursos 

do SISTAFE e e-SISTAFE. 

Com efeito, vinte e três (23) 

formadores do nível Cen-

tral e Provincial, dos quais 

nove (9), para os Cursos do 

SISTAFE, e-SISTAFE e 

seus sistemas complemen-

tares, cursaram matérias 

associadas à metodologia 

de ministrar formação à 

distância associada às 

TIC's, buscan-

do impulsionar a mudança 

de paradigma em relação 

ao momento que se vive, 

privilegiando participação 

via online, o que vai permi-

tir que todas as formações 

sejam realizadas dentro 

desta plataforma.  
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Ao longo da formação, fo-

ram sendo identificadas  

questões que irão deman-

dar melhorias no proces-

so, nomeadamente. 

A Escola se deparou por 

exemplo com a necessida-

de de se criar capacidade 

para a produção e gestão 

de conteúdos para o e-

Learning, com o estabele-

cimento de um laboratório 

Multimídia; Sugere igual-

mente a  implementação 

de solução automática pa-

ra as solicitações de for-

mações; É entendimento 

da Gestão da Escola que a 

implementação de Certifi-

cação dos Cursos do SIS-

TAFE e de e-SISTAFE se-

ria uma mais valia para o 

CEDSIF, na medida em 

que trata-se ainda de uma 

formação ministrada ex-

clusivamente pela Institui-

ção e que a disponibiliza-

ção do acesso da platafor-

ma tecnológica e-Learning 

através da Internet tam-

bém é imperativa. 

É entendimento da Gestão 

do curso que, uma vez al-

cançados estes desafios, 

permitiriam ao CEDSIF, 

entre outros, a reduzir 

seus custos com acções de 

formação, a maximizar os 

processos de formação e a 

redurir credenciamentos 

indevidos.  

No acto da abertura do 

curso, o PCA do CEDSIF, 

IP, Hermínio Sueia, dirigiu 

uma palavra de apreço aos 

formandos, encorajando a 

estes a se desafiarem cada 

vez mais na busca de solu-

ção e alternativas de for-

mação em momento de 

pandemia, metodologias 

estas que se mostram um 

caminho sem volta, com 

vista a maximizar o proces-

so de abrangência e custos 

de formações. 

Esta metodologia, vai tra-

zer ao CEDSIF, vantagens 

no processo de formação, 

nomeadamente: 

 Flexibilidade nos ho-

rários para os partici-

pantes; 

 Ferramenta de inclu-

são social; 

 Gestão pedagógica 

centralizada para os 

formadores; 

 Múltiplos canais de 

comunicação; 

 Dificuldade de con-

centração; 

 Dispensa custos de 

deslocação e de con-

tacto presencial; 

 Necessidade de gestão 

de tempo e maturida-

de. (X) 
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“ 
Iniciativas de Moder-

nização de Serviços 

da Gestão das Fi-

nanças Públicas e 

Complementares” foi o tema 

apresentado pelo CEDSIF 

na 1ª Edição do Fórum de 

Governação da Internet em 

Moçambique (FGiMz 2021). 

Realizado sob o lema  “Por 

uma Internet Acessível e In-

clusiva”, o Instituto Nacio-

nal de Tecnologia e Comuni-

cação (INTIC), o mesmo jun-

tou entre os dias 3 e 5 de 

Novembro profissionais das 

TICS e áreas afins, para dis-

cutir a gestão e desenvolvi-

mento da internet em Mo-

çambique. Desenhado como 

um mecanismo que permita 

coordenar os processos de 

digitalização da economia e 

da sociedade através do ali-

nhamento contínuo entre a 

prática nacional e as me-

lhores práticas internacio-

nais de governação electró-

nica;  acautelará igualmen-

te, o estabelecimento de ór-

gãos de gestão democráti-

cos e representativos; do 

envolvimento do sector em-

presarial, academia e a so-

ciedade civil, e da análise, 

avaliação e actualização 

permanente dos mecanis-

mos institucionais de go-

vernação. Para além de pro-

mover o debate e a auscul-

tação pública sobre as li-

nhas orientadoras de ges-

tão e desenvolvimento da 

internet em Moçambique, 

prevê o estabelecimento 

de consensos e visões co-

muns em matérias de po-

líticas e estratégias de go-

vernação digital e da in-

ternet em particular, ba-

seados em princípios de-

mocráticos e universais, 

como parte da construção 

da sociedade moçambica-

na. Participando na quali-

dade de parceiro do even-

to, o CEDISF, fez-se repre-

sentar pelo seu Adminis-

trador Executivo João Al-

guineiro, em que apresen-

tou o Portal de Contrata-

ção Pública - Portal do 

Contribuinte.  

CEDSIF NA 1ª EDIÇÃO DO FÓRUM DE GOVERNAÇÃO DA 
INTERNET 
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Falando na Sessão de Aber-

tura, o Ministro da Ciência 

e Tecnologia, Daniel Nivaga-

ra, disse que, a emergência 

da pandemia do novo Coro-

navírus (Covid-19) veio real-

çar, de forma inequívoca, a 

importância estratégica das 

TIC para a condução de 

processos de governação e 

de desenvolvimento no 

mundo e, que o nosso país 

deve se adaptar a essa cor-

rida mundial, realçando 

que o Governo tem vindo a 

mobilizar esforços para a 

promoção do acesso e uso 

seguro das TIC, desenvolvi-

mento de aplicações para 

melhoria da prestação de 

serviços ao cidadão, inclu-

indo o reforço de medidas 

de segurança dos Sistemas 

de Estado e dos Órgãos de 

Soberania. “Como parte do 

compromisso com a gover-

nação e economia digital, o 

Governo obteve recente-

mente um financiamento do 

Banco Mundial para a pro-

moção dos serviços digitais 

no sector público, incluindo 

a saúde e a educação, sen-

do parte do financiamento 

destinado a iniciativas de 

desenvolvimento do sector 

privado digital”, destacou. 

Em face da COVID19, por 

forma a garantir o cumpri-

mento das medidas de pre-

venção da pandemia, o Fó-

rum foi realizado em forma-

to híbrido, com sessões 

presenciais e virtuais 

(online), com painéis gerais 

nos quais foram discutidos 

aspectos específicos relati-

vos aos desafios do desen-

volvimento da internet em 

Moçambique.  

O CEDSIF, integrou o pai-

nel que debateu 

“Conteúdos e Serviços Digi-

tais na Internet”, tendo o 

Administrador Executivo do 

CEDSIF, João Alguineiro, 

falado sobre Iniciativas de 

Modernização de Serviços 

da Gestão das Finanças 

Públicas e Complementa-

res, onde destacou o Portal 

de Contratação Pública, 

Portal do Contribuinte, o 

Sistema de Gestão de In-

formação de Finanças 

Públicas, Sistema de 

Gestão Documental 

(SGD) e Disponibilização 

de Informação de Interes-

se Público via internet 

pelo MEF como sistemas 

que configuram em maté-

rias de modernização de 

Serviços como mecanis-

mos que permitem que 

os processos sejam auto-

matizados e feitos de for-

ma mais eficiente, o que 

elimina erros manuais e 

diminui o tempo necessá-

rio para a execução de 

diversas actividades . 

Para além dos debates, o 

evento acolheu uma ex-

posição, na qual o 

CEDSIF, através de um 

balcão expôs seus servi-

ços e produtos em prol 

da promoção e divulga-

ção da sua imagem. 
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A 
 Segurança da 

Informação 

emergiu como  

o topo das pri-

oridades nas organizações 

em todo mundo, uma vez 

que, os sistemas informáti-

cos são concebidos por hu-

manos, com habilidades 

informáticas, que se dedi-

cam a desenvolver tácticas 

para invadir sistemas, para 

roubo de dados e/ou indis-

ponibilização dos serviços, 

especialmente os que estão 

orientados para prestação 

de serviço com uso das 

Tecnologias de Informação 

e Comunicação (TIC’s). O 

CEDSIF, IP como institui-

ção  dedicada a prestação, 

de serviços de moderniza-

ção dos processos e, com 

exclusividade, de operacio-

nalização e manutenção 

da plataforma informática 

e-SISTAFE e da respectiva 

infra-estrutura tecnológica 

para todos órgãos e insti-

tuições do Estado, a preo-

cupação de garantir a pro-

tecção deste sistema e a 

informação que gera é 

eminente. Como resposta 

a essas preocupações, no e

-SISTAFE, foram imple-

mentados mecanismos só-

lidos de segurança, nota-

damente o controlo de 

acessos, a segregação de 

funções e o controlo de 

conformidade, para prote-

ger as informações do sis-

tema contra acessos não 

autorizados, garantindo 

deste modo confidenciali-

dade, integridade e dispo-

nibilidade da informação. 

Assim, foram estabelecidos 

critérios de elegibilidade 

para o uso do e-SISTAFE: 

 Somente funcionários pú-

blicos com a devida forma-

ção e credenciais tem aces-

so ao sistema, em função 

do nível que o perfil do 

funcionário lhe dá acesso; 

 O sistema obriga a alte-

ração periódica da senha 

de acesso; 

 PREVENÇÃO DE FRAUDES NO e-SISTAFE 
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 O acesso ao sistema é 

feito com base no Núme-

ro Único de Identificação 

Tributária (NUIT) e se-

nha do utilizador, pesso-

al e intransmissível;  

 O sistema possui uma 

ferramenta de segurança 

onde são definidos o ní-

vel de acesso , o perfil e 

regras de credenciamen-

to dos usuários; 

 O usuário é registado 

observando, além do 

perfil de operação, o ní-

vel de acesso de 1 a 5,  

que estabelece a abran-

gência do acesso à base 

de dados do sistema. 

 As transacções são efec-

tuadas observando-se o 

princípio de segregação 

de funções, isto é, todos 

os actos da gestão finan-

ceira são executados por 

agentes distintos, assim, 

por exemplo, o respon-

sável pela cabimentação 

de dotações orçamentais 

e solicitação de recursos 

financeiros não é o mes-

mo agente responsável 

por dar conformidade ou 

efectuar os pagamentos;  

 O sistema prevê meca-

nismo obrigatório de 

controlo no âmbito de 

cada unidade, denomi-

nado conformidade pro-

cessual e documental, 

que está a cargo de 

agente específico, como 

forma de garantir que as 

transacções de cada acto 

da gestão foram efectua-

dos correcta e atempa-

damente; 

Fica evidente que maior 

parte dos comportamentos 

indevidos que afectam o e-

SISTAFE derivam do in-

cumprimento ou execução 

fraudulenta dos procedi-

mentos legalmente estabe-

lecidos por parte de alguns 

dos agentes responsáveis. 

Alistamos em seguida as 

práticas arriscada mais fre-

quentes: 

 Partilha de senha de 

acesso com colegas; 

 Extracção de informa-

ções no sistema para 

fins maliciosos; 

 Escrever a senha de 

em agendas ou blocos 

de nota; 

 Uso do sistema para 

defraudar o Estado; 

 Credenciamento, des-

bloqueio, actualização 

ou cancelamento de 

acesso, sem a devida 

autorização por escrito 

(ordens verbais); 

 Uso de senhas óbvias 

(nomes de filhos, no-

mes de cônjuges, etc); 

 Execução de opera-

ções no sistema sem 

observância de proces-

so documental; 

 Realizar de forma in-

tencional operações 

indevidas; 

 Uso do sistema sem a 

devida formação 

(incorre em procedi-

mentos errados); 
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De acordo com o Artigo 88 

da LEI do SISTAEFE, Lei 
nº 14/2020 de 23 de 
Dezembro: 

 

1. Constituem fraudes 

relativas ao e-SISTAFE, 

os actos praticados pelo 

servidor público que, em 

razão das suas funções, 

falsificar, introduzir, 

modificar, apagar, 

suprimir, aceder 

ilegalmente, criar 

programas informáticos, 

instrumentos, objectos e 

outros meios preparados 

deliberadamente com 

intenção de praticar 

actos  fraudulentos, 

instalar objectos que 

afectem o 

funcionamento, visando 

obter, adulterar ou 

destruir dados ou 

informações do 

eSISTAFE e eSISTAFE 

Autárquico, incluindo 

apropriar-se ilicitamente 

do código secreto de 

outrem., 

 

2. O servidor público que 

praticar as fraudes 

mencionadas no número 

1 do presente artigo, é 

punido com sanção 

disciplinar de expulsão 

do aparelho do Estado e 

pena de prisão de 12 a 

16 anos efectivos, para 

além da reversão dos 

benefícios dquiridos à 

favor do Estado. 

 

Buscando sempre aprimo-

rar o quesito segurança, 

resta apenas aos guardiões 

do sistema, intensificar  a 

questão da prevenção, que 

no caso deve mesmo incidir 

no apelo ao comportamen-

to dos usuários que deve 

pautar por ser  ser idóneo, 

evitando sempre os condu-

ta indevida no uso do e-

SISTAFE. Espera-se que o 

utilizador paute pela obser-

vância da seguinte condu-

ta: 

 Executar as activida-

des com responsabi-

lidade; 

 Manter o sigilo da 

senha de acesso ao 

sistema (não parti-

lhar com outrem, 

pois a senha é pesso-

al e intrasmíssivel); 

 Efectuar o log out 

sempre que se au-

sentar da estação 

de trabalho; 

 Manter o sigilo pro-

fissional, especifi-

camente sobre os 

assuntos relaciona-

dos com o sistema; 

 Não solicitar cre-

denciamento, des-

bloqueio, actualiza-

ção e cancelamento 

de forma verbal; 

 Não usar informa-

ções que tem aces-

so no sistema com 

objectivo de prejui-

dicar ou difamar as 

pessoas. 

 Realizar de forma in-

tencional operações 

indevidas; 

 Cadastrar no siste-

ma utilizadores sem 

a devida formação; 

Se todos estes passos fo-

rem observados serão evi-

tados bastantes cons-

trangimentos, relativos ao 

uso do sistema que sem-

pre que provados, 
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Para ssistência, reporte de Inciden-

tes e dúvidas acesse: 

 

 Funcionalidade de Suporte Fale-Connosco 

(https://sdesk.cedsif.gov.mz); 

 

 Linha de Apoio ao Utilizador  - 1444; 

 

 E-mail: apoio.utilizador@cedsif.gov.mz 

mailto:apoio.utilizador@cedsif.gov.mz


 

C 
elebra-se por 

esta altura, o 

Novembro 

Azul, o mês 

consagrado a luta de pre-

venção do cancro da prós-

tata. Cancro da próstata, é 

um tumor maligno específi-

co da zona da próstata, 

uma glândula exclusiva-

mente masculina, que se 

situa logo abaixo da bexiga 

e que envolve a uretra - o 

canal que expele a urina 

para o exterior. É um dos  

tumores mais frequentes 

no homem, sendo a segun-

da causa de morte por can-

cro na população masculi-

na. Este tipo de cancro tem 

a particularidade de evo-

luir de forma silenciosa. 

Na maior parte dos casos, 

os doentes não têm qual-

quer sintoma durante a 

progressão do tumor e as 

queixas surgem já em es-

tados avançados da doen-

ça. O cancro surge devido 

a uma anomalia nas célu-

las glandulares. Em situa-

ções normais, as células 

crescem e dividem-se para 

formar novas células. 

Umas morrem e são subs-

tituídas por novas. É as-

sim o ciclo de vida celular 

considerado normal. No 

cancro, este mecanismo 

sofre alterações. Em deter-

minada altura, e por razões 

desconhecidas, as células 

tornam-se mais agressivas 

devido a alterações ou mu-

tações no seu ADN—Ácido 

Desoxirribonucleico 

(molécula presente no nú-

cleo das células dos seres 

vivos que carrega toda a 

informação genética do or-

ganismo). As células come-

çam a multiplicar-se de for-

ma descontrolada e a um 

ritmo mais elevado do que 

as restantes células da 

próstata. Por outro lado, as 

células velhas e doentes 

não morrem, acumulando-

se no órgão e dando, assim, 

origem ao tumor. 

Outubro: Mês da Prevenção do cancro do testículo 

 O que é o cancro da próstata?  

Fonte: https://www.dw.com/pt-br/o-que-se-sabe-sobre-a-variante-delta-do-coronav%C3%ADrus/a-58002021 
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Diagnóstico do Cancro da 

Próstata 

O rastreio ao cancro da 

próstata era recomendado 

até a bem pouco tempo, 

para os 40 anos, mas  por-

que estudos realizados por 

cientistas concluíram que o 

risco de mutação nas célu-

las prostáticas aumenta 

após os 50 anos, agora de-

ve ser realizado por todos 

os homens a partir dos 50 

anos - de acordo com as 

recomendações das princi-

pais sociedades médicas 

urológicas. 

Contudo, quando existe 

história de um familiar com 

cancro (pai, irmão, avô ou 

tio), deve haver especial 

atenção. Os exames de di-

agnóstico permitem identi-

ficar a presença do tumor, 

antes do aparecimento dos 

sintomas, avaliar o grau de 

progressão da neoplasia e a 

caracterizar o tumor. 

Há dois exames essenciais 

ao diagnóstico, são eles:  

 Toque rectal (palpação 

da próstata para detec-

tar a existência de nó-

dulos ou áreas irregula-

res, com consistência 

dura); 

 Análise do PSA 

(antígeno específico da 

próstata). 

Depois, de se apurar a 

existência de alguma ano-

malia, podem ser necessá-

rios métodos de diagnósti-

co complementares, tais 

como:  

 Ecografia da Próstata 

Transrectal; 

 Ressonância Magné-

tica Nuclear (RMN); 

 Tomografia Computo-

rizada (TAC). 

A confirmação do diagnós-

tico depende sempre dos 

resultados. O tratamento, 

depende da fase da doen-

ça em que é diagnostica-

do. A terapêutica deve co-

meçar logo que possível, 

após a confirmação do di-

agnóstico. No entanto, o 

seu início pode depender do 

estágio de evolução do tu-

mor, da gravidade da situa-

ção e da eventual necessi-

dade de mais exames com-

plementares para melhor 

esclarecimento.É normal 

que o tratamento envolva 

equipas multidisciplinares 

com diferentes especialida-

des médicas, tal como a 

urologia, oncologia e radio-

terapia. Quando diagnosti-

cado precocemente, as tera-

pêuticas têm fins curativos, 

com objectivo de eliminar o 

cancro e curar a doença. Já 

nos casos mais avançados, 

o tratamento tem uma fun-

ção paliativa. Os tratamen-

tos procuram controlar a 

doença, impedir a sua pro-

gressão e limitar as queixas 

dos doentes, oferecendo 

uma melhor qualidade de 

vida.   

Outubro: Mês da Prevenção do cancro do testículo 

 Diagnóstico  

Fonte: https://www.dw.com/pt-br/o-que-se-sabe-sobre-a-variante-delta-do-coronav%C3%ADrus/a-58002021 

23 

www.cedsif.gov.mz 

Saúde 



 

Um factor de risco é algo 

que afeta sua chance de 

contrair uma doença como 

o câncer. Diferentes tipos 

de câncer apresentam dife-

rentes fatores de risco. Al-

guns como fumar, por 

exemplo, podem ser contro-

lados; no entanto outros 

não, por exemplo, idade e 

histórico familiar. Embora 

os fatores de risco possam 

influenciar o desenvolvi-

mento do câncer, a maioria 

não causa diretamente a 

doença. Algumas pessoas 

com vários fatores de risco 

nunca desenvolverão um 

câncer, enquanto outros, 

sem fatores de risco conhe-

cidos poderão fazê-lo. 

Ter um fator de risco ou 

mesmo vários, não significa 

que você vai ter a doença. 

Muitas pessoas que contra-

em a doença podem não 

estar sujeitas a nenhum 

fator de risco conhecido. Se 

uma pessoa com câncer de 

próstata tem algum fator 

de risco, muitas vezes é 

muito difícil saber o quan-

to esse fator pode ter con-

tribuído para o desenvolvi-

mento da doença. 

Fatores que podem au-

mentar o risco de uma 

pessoa desenvolver câncer 

de próstata: 

Idade. O câncer de prósta-

ta é raro em homens com 

menos de 40, mas a chan-

ce de ter câncer de prósta-

ta aumenta rapidamente 

após os 50 anos. Aproxi-

madamente 60% dos cân-

ceres de próstata são diag-

nosticados em homens 

com mais de 65 anos.   

Raça. O câncer de prósta-

ta é mais frequente em ho-

mens com ascendência 

africana e caribenha do 

que em homens de outras 

raças. O câncer de prósta-

ta ocorre com menos fre-

quência em homens asiá-

ticos e hispânicos/latinos 

do que em brancos não his-

pânicos. Os motivos dessas 

diferenças raciais não estão 

claros.   

Nacionalidade. O câncer de 

próstata é o mais comum 

na América do Norte, noro-

este da Europa, Austrália e 

nas ilhas do Caribe. É me-

nos comum na Ásia, África, 

América Central e América 

do Sul. As razões para isso 

não estão claras. O rastrea-

mento intensivo em alguns 

países desenvolvidos, pro-

vavelmente, é responsável 

por pelo menos parte dessa 

diferença, mas outros fato-

res, como diferenças de es-

tilo de vida tendem a ser 

importantes. Por exemplo, 

os homens de origem asiáti-

ca têm um menor risco de 

câncer de próstata do que 

os americanos brancos, 

mas o risco é maior do que 

a de homens de origens se-

melhantes que vivem na 

Ásia.   

Outubro: Mês da Prevenção do cancro do testículo 

 Factores de risco  

Fonte: https://www.dw.com/pt-br/o-que-se-sabe-sobre-a-variante-delta-do-coronav%C3%ADrus/a-58002021 
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CEDSIF SOCIALIZA APRESENTA MODELO DA PLATAFORMA INTEGRADA 

DE GESTÃO DE TURISMO - PIGTUR  



 

CEDSIF OPERA MELHORIAS NO SISTEMA DE GESTÃO 
AUTÁRQUICA  
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Anedota:  

Um homem que estava desempregado, e concorre para uma vaga de limpeza  na Microsoft . 

Em entrevista no RH é-lhe feito um teste (varrer o chão) e lhe dizem “O serviço é seu”; dê seu e-mail para envoi da ficha 

com a data e hora em que deverá se apresentar para o serviço. 

O homem, desesperado, responde que não tem computador, e muito menos, e-mail. O RH, diz que lamenta, mas se não 

tiver e-mail, quer dizer que virtualmente não existe, e, como não existe, não pode ter o trabalho. 

O homem sai, desesperado, sem saber o que fazer; tem somente US$ 10 no bolso. Então decide ir ao supermercado e 

comprar uma caixa de 10 quilos de tomate. Vai de porta em porta vender o tomate  a quilo, e, em menos de duas horas, 

tinha conseguido duplicar o capital. Repete a operação mais três vezes e volta a casa com US$ 60. 

Então, ele verifica que pode sobreviver dessa maneira, sai de casa cada dia mais cedo e volta a casa mais tarde, e assim 

triplica ou quadruplica o dinheiro a cada dia. Pouco tempo depois, compra uma carrinha e depois troca por um camião e 

pouco tempo depois chega a ter uma pequena frota de carros para distribuição. 

Passados 5 anos, o homem é dono de uma das maiores distribuidoras de alimentos dos Estados Unidos. Pensando no 

futuro da sua familia, decide tirar um seguro de vida. Chama um corrector, acerta um plano e quando a conversa acaba, o 

corrector lhe pede o e-mail para enviar a proposta. O homem disse que não tem e-mail. 

Curioso, o corrector lhe diz: Não tem e-mail e chegou a construir este império, imagine o que você seria se tivesse e-mail! 

O homem pensa e responde: 

– Estaria a fazer limpeza na Microsoft!! 

* Moral da história 1: A Internet não soluciona sua vida 

* Moral da história 2: Se você quer ser faxineiro da Microsoft, procure ter um e-mail. 

* Moral da história 3: Se você não tem e-mail e trabalha muito, pode vir a ser milionário. 

* Moral da história 4: Se você recebeu isto por e-mail, você está mais perto de ser faxineiro do que de ser milionário.  

Humor 
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ATRIBUIÇÕES 

 

 Prestação, no âmbito 

do Sistema de Admin-

istração Financeira do 

Estado (SISTAFE), de 

serviços de moderniza-

ção dos processos e, 

com exclusividade, de 

gestão das tecnologias 

de informação de su-

porte; 

 Provimento de serviços 

de modernização e de 

OBJECTO E ÂMBITO 

 

 Prover serviços de 

modernização de 

sistemas de in-

formação de Gestão 

de Finanças Públicas 

e complementares, a 

todos órgãos e insti-

tuições do Estado, 

incluindo as Autar-

quias Locais e os 

órgãos de governação 

descentralizada. 

     

 

soluções tecnológicas 

em áreas complemen-

tares à Gestão de Fi-

nanças Públicas; 

 Prestação de serviços 

tecnológicos especial-

izados ao sector priva-

do; e 

 Prestação de serviços 

como Entidade Certifi-

cadora Digital do Es-

tado. 

OBJECTO, ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO CEDSIF 

Prédio do CEDSIF, 
Avenida Guerra nª 20 

E STAMOS  NA  INTERNET  EM :   

www.cedsif.gov.mz 

 

 
 Missão 

Prestar serviços de modernização e de sistemas de informação de Gestão de Finanças Públicas e seus com-
plementares. 

O CEDSIF, IP 

 

O Centro de Desenvolvimento de Sistemas de Informação de 

Finanças, IP (CEDSIF, IP), é um instituto público, dotado de 

personalidade jurídica, autonomia administrativa, financeira e 

patrimonial, criado pelo Decreto n.º 34/2010, de 30 de Ago-

sto, posteriormente revisto pelo Decreto n.º 67/2019, de 5 de 

Agosto, que aprova as normas de organização e funcionamen-

to, bem como as competências e mecanismos de gestão.  


